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quinta-feira, 05 de Dezembro de 2024

Câmaras

Colatina

Decreto

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1931/2024.

Dispõe sobre a manutenção do veto parcial 
ao Projeto de Lei nº 103/2024 e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito 
Santo no uso de suas atribuições constitucionais, 
APROVA, e eu PROMULGO:

Art. 1º - Fica MANTIDO o VETO PARCIAL 
apresentado pelo Poder Executivo Municipal ao 
Projeto de Lei nº 103/2024.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Registre-se e Publique-se.

Câmara Municipal de Colatina-ES, 02 de dezembro 
de 2024.

Registrado e Publicado na Secretaria nesta data.

FELIPPE COUTINHO MARTINS
PRESIDENTE

Protocolo 1445319

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1932/2024.

Dispõe sobre a manutenção do veto parcial 
ao Projeto de Lei nº 113/2024 e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito 
Santo no uso de suas atribuições constitucionais, 
APROVA, e eu PROMULGO:

Art. 1º - Fica MANTIDO o VETO PARCIAL 
apresentado pelo Poder Executivo Municipal ao 
Projeto de Lei nº 113/2024.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Registre-se e Publique-se.

Câmara Municipal de Colatina-ES, 02 de dezembro 
de 2024.

Registrado e Publicado na Secretaria nesta data.

FELIPPE COUTINHO MARTINS
PRESIDENTE

Protocolo 1445326

Domingos Martins

Portaria

PORTARIA Nº 183, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
DOMINGOS MARTINS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso XXVI, do art. 39 do Regimento 
Interno, resolve:

Art. 1º Conceder ao servidor Johmny Levy Dittrich 
Geik, lotado no cargo efetivo de Condutor de 
Veículos, matrícula nº 372, 23 (vinte e três) dias 
de férias fracionadas, a partir de 9 de janeiro de 
2025, referentes ao período aquisitivo 2023/2024, 
de acordo com o que preceitua o art. 111, §1º, da 
Lei Complementar nº 56, de 18 de maio de 2022 
(Estatuto dos Servidores Municipais).

Parágrafo único. O servidor deverá usufruir dos 7 
(sete) dias restantes das férias, de acordo com a 
conveniência administrativa oficializada, a requerer 
pelo servidor, em conformidade com a §1º do art. 
111 da Lei Complementar nº 56 de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Domingos Martins, 4 de 
dezembro de 2024.

ABEL FERNANDO KIEFER
Presidente

Protocolo 1445627

Fundão

Portaria

PORTARIA CMF Nº 111/2024

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE RECESSO 
REMUNERADO AO ESTAGIÁRIO INTEGRANTE DO 
PROGRAMA DE ESTÁGIO TALENTOS LOCAIS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
- ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de suas 
atribuições que lhe conferem o artigo 25, inciso II da 
Lei Orgânica Municipal e artigo 24, inciso III, alínea 
“b” do Regimento Interno, e

Considerando a Lei Municipal n ° 1025/2015 que 
instituiu o Programa de Estágio Talentos Locais no 
âmbito do Poder Legislativo Municipal, regulamentado 
pela Resolução CMF n° 004/2015;

Considerando a Lei Federal n° 11.788, que 
estabelece a obrigatoriedade de concessão de 
recesso remunerado a estagiários durante o período 
de realização do estágio.
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